
 

 

LEI Nº 2.334/2022, DE 23 DE MAIO DE 2022. 

 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ALINHAMENTO 

DE CABOS E FIAÇÃO AÉREA E REMOÇÃO DOS 

EXCEDENTES E SEM USO INSTALADO POR PESSOA 

JURÍDICA QUE OPERE OU UTILIZE REDE AÉREA NO 

MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG, no uso de atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais normas pertinentes, faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:  

 

 Art.1º. Fica a pessoa jurídica, concessionária, permissionária ou terceirizada, 

responsável pelos serviços de energia elétrica, telefonia, televisão a cabo, internet ou 

qualquer outro relacionado ao uso da rede aérea, obrigada a realizar o alinhamento dos fios 

por ela instalados e a retirada dos fios e cabos não mais utilizados dos postes cedidos a 

qualquer título no âmbito do Município de Borda da Mata - MG, ficando sujeita, em caso de 

descumprimento, à multa prevista no art. 40 da Lei N. 506 (Código de Posturas Municipais). 

 

 § 1º. A concessionária ou permissionária fica obrigada a notificar suas contratadas 

que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos para que estas façam o 

alinhamento dos cabos e demais instrumentos por elas utilizados e que procedam à retirada 

daqueles não mais utilizados. 

 

 § 2º. O compartilhamento da faixa de ocupação deve ser feito de forma ordenada, de 

modo que a instalação realizada por um não utilize outros pontos de fixação nem invada a 

área destinada a outro, ou o espaço de uso exclusivo das redes de energia elétrica e de 

iluminação pública. 



 

 

 

 § 3º. A manutenção dos postes ficará exclusivamente a cargo da concessionária de 

energia elétrica que detenha a concessão ou permissão, ficando a cargo do Município a 

fiscalização e notificação. 

 

 § 4º. Em caso de notificação à concessionária ou permissionária, esta deverá 

proceder à substituição do poste danificado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

da intimação. 

 

 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Município de Borda da Mata/MG, 23 de maio de 2022. 

 

 

 

Afonso Raimundo de Souza 
- Prefeito Municipal - 


